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DISPENSA Df, LICITACÃO N" O5/202I

JUSTITTCATryA

pnocDsso firilml§TnÀTIv N" {D202r

A Prefeitura Municipar de Nossa seúora de Lourdes, Estado de sergipe, vemapresentar justificativa de dirryryu de riciração para a prestação de serviços il;*;ú; de tonerpara atencim€nto de seeretarias deste Mwrieipió de aoordo €om o aÍt, 24, lr de Lei n;. 8.666/93,passando tais documentos a fazer parte integranre do presenG insnumeú pu"a úà, o, nn, a"direito.
Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a

9o1no!eão do processo de dispensa de licitaçãõ (ex vi", at. 26, ,,,,áfii" *i.", à" ni ,.8.66ó193): Ei-las:

II - razão da escolha do fomecedor ou executante;
III - jusüficativa do preço.

Como se observa, a-lei 
_que rege as licitações e contratos administrativos estabelececriterios objetivos para a contraçào aêta-Ée sob a óptica desses crit"ri"r i"-n*"rriii"io*i, qu"

esta Comissão demonstraní a dispensa de licitação qú or" ," 
"p.er"nta.

Considerando que a pM de Nossa Senhora de Lourdes não dispõe de profissional paraexecução desses serviços;

_-_-_-CONSidCTANdO qUC A CMPÍESA BRA§IL §ERVIÇOS DE INFORIúITICA EREFRIGERAÇÃO nmfu-UE, é uma empresa 
"om 

e*pe.iên"ia oo ,rro,.urãrao_se semprenos mais elevados padrões de organização;

tr _ Raáo da f,scolha do ExecutanteÀ escolha da empÍesr BIÂ§IL §ERVIÇOS DE INFORMÁTICA EREFRTGERAÇÃo stRf,r,l-DíD. não foi contingenciar. p.erd"-." 
"o 

ato ae te. riào'era a queapresentou o menor preço dentre aquelas que apresentaram propostâs p6Ía a prestação de serviçosem recarga de toner para atendimento de secretarias deste tvíumicipi". ra*r. í". ãrrtãrl-'

m _ Justlícrtlvr do Freço

^*__-_^^-C9úo*" * pgg:,19n1p!r:_ry!" proposta apresentada pela empresa BRASILsERVrÇOs DE INFORMTÍIr.1 E nrrrucÉúCÃo EIRELT-ME, verifica-se facilmenteser este compatível com os praticados no mercado, estando, inclusive, 
"b"i; d"ü; "

Diante do fundamentação fático_juridicq e:

Considerando, por fim, que o competente procedimento licitatório para a prestação deservrços em rec.Íga de toner para atendimenro de seôretarias a.rt" rrr*i.ipii p"rã iào a" rz(doze) meses. 
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colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas e anarisada a documentaçáo
exigida, foi classificada a empÍesa BRASIL SERVIÇOS DE INFORMÁffCa S
REFRIGERAÇÃO EB.f,Lr-ME em lo lugar, por ter apresentado menoÍ preço. A proposta do
vencedor apresentou o valor global de R$ 17.595,00 (dezessae mil quinhentos e novénta e cinco
reais).

LSTAIX) DÊ §ERGIPE
PREXBffTIRÀ M(INICIPAL DS No§SA §ENHoRÂ DD I,IIRDS§

Nossa Senhora de LourdeVSe, 08 de Janeiro de 2021 .

I-AERCIO GOMES I) AND DE
Secretário Municipal de Administraçáo Geral

Nlns tanun fu Justiflr;oriw opraentada e ant conlormidade
com a legislaçdo vigmte, ÁUTORIZO!

tK:/ Ot_/2021.

de Andrade
Prcfcito Municipel

"lix posttu", é que entendernos ser dispensada a licitaÉo, pois caracterizada do artigo
24,11daLei no 8.666/93, em sua edição atualizada.

Encamiúe-se a Ilmo senhor prefeito Municipal de Nossa seúora de Lourdes, para
apreciação e posterior ratificação desta justificativa, após o que deveni ser publicada na imprênsa
oÍiciâI, em obediercia ao üiW ds ânigo 26 dâ mesffià noffiâ jurídicâ.
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